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Estú Mate Grasso Sal

PROJETO DE RESOLUCÃO N.0 002/2001
DE 22 DE OUTUBRO DE 2001"PROVADO

Dispõe sobre a criação de
Sessão Itinerante do PMIer Legislativo
Municipal e dá outras providências„.

A mesa da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, propõe o seguinteProjeto de
Resolução.

ART. 10 - Fica Criado no âmbito Municipal a realização de SessãoItinerante.

Parágrafo 10 —Para a realização de Sessão Itinerante, 3 vereadores deverão
subscrever requerimento dirigido a mesa Diretora da Câmara,
onde indicará local e data da Sessão.

Parágrafo 20 - A mesaDiretoracolocaráemvotação0 requerimentoapresentado
naSessãoSubseqüenteda entradado requerimentoquedeveráser
aprovado plenário.

ART. 20- EstaResoluçãoentraráem vigor na data de suapublicação,revogadaas
disposições contrárias.
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